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RESOLUÇÃO No- 3.852, DE 29 DE ABRIL DE 2010

Ajusta normas do Programa de Plantio Co-
mercial e Recuperação de Florestas (Prop-
flora) e do Programa de Estímulo à Pro-
dução Agropecuária Sustentável (Produsa).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 29 de abril de 2010,
tendo em vista as disposições do art. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de
1964, e dos arts. 4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965,
resolveu:

Art. 1° O item 1 da Seção 6 do Capítulo 13 do Manual de
Crédito Rural (MCR) passa a vigorar com a seguinte redação:

"1 -
............................................................................................

...................................................................................................
d) ..............................................................................................
...................................................................................................
V - implantação e manutenção de florestas de dendezeiro;
...................................................................................................
f) limite de crédito: R$300.000,00 (trezentos mil reais), por

beneficiário, independentemente de outros créditos concedidos ao am-
paro de recursos controlados do crédito rural;

...................................................................................................
i) ...............................................................................................
...................................................................................................
III - até 12 (doze) anos, com carência de até 6 (seis) anos,

quando se tratar de projetos para implantação e manutenção de flo-
restas de dendezeiro;

........................................................................................" (NR)
Art. 2° O item 1 da Seção 8 do Capítulo 13 do Manual de

Crédito Rural (MCR) passa a vigorar com a seguinte redação:
"1 -.............................................................................................
...................................................................................................
c)

...............................................................................................
...................................................................................................
III - correção de solos e uso de várzeas já incorporadas ao

processo produtivo e projetos de adequação ambiental de propriedades
rurais à legislação vigente; pagamento de serviços de agricultura de
precisão (desde o planejamento inicial da amostragem do solo à geração
dos mapas de aplicação de fertilizantes e corretivos); aquisição, trans-
porte, aplicação e incorporação de corretivos (calcário, gesso agrícola e
adubos para correção); gastos realizados com adubação verde; implan-
tação de práticas conservacionistas do solo; investimentos definidos em
projeto técnico específico como necessários à sistematização de várzeas
já incorporadas ao processo produtivo; recuperação de pastagens de-
gradadas (operações de destoca, implantação e recuperação de cercas
nas áreas que estão sendo recuperadas, aquisição de energizadores de
cerca, aquisição e plantio de sementes e de mudas forrageiras e aqui-
sição, construção ou reformas de pequenos bebedouros e de saleiro ou
cochos de sal); implantação de florestas de dendezeiro em áreas pro-
dutivas degradas; e adequação ambiental de propriedades rurais, no-
tadamente a recomposição das áreas de Reserva Legal e de Preservação
Permanente, inclusive sistemas produtivos implementados sob o regime
de manejo florestal sustentável nas Áreas de Reserva Legal;

...................................................................................................
d) ..............................................................................................
...................................................................................................
III - encargos financeiros: taxa efetiva de juros de 6,75% a.a.

(seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano) ou de
5,75% a.a. (cinco inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao
ano) quando se tratar de projeto destinado à recuperação de áreas
produtivas degradadas, inclusive com pastagens e florestas de den-
dezeiro;

...................................................................................................
V - forma e prazo de reembolso: em parcelas semestrais ou

anuais, conforme o fluxo de receitas do empreendimento: até 8 (oito)
anos, com até 3 (três) anos de carência; até 12 (doze) anos, com até
3 (três) anos de carência, quando se tratar de sistemas produtivos de
integração agricultura, pecuária e silvicultura, ressalvando-se que esse
prazo só será admitido quando a componente silvicultura estiver pre-
sente; até 12 (doze) anos, com carência de até 6 (seis) anos, quando
se tratar de projetos para implantação e manutenção de florestas de
dendezeiro; e até 5 (cinco) anos, com até 2 (dois) anos de carência,
quando o crédito for destinado, exclusivamente, para correção de
solos;

........................................................................................" (NR)
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Presidente do Banco

RESOLUÇÃO No- 3.853, DE 29 DE ABRIL DE 2010

Dispõe sobre a elaboração e divulgação de
demonstrações contábeis consolidadas in-
termediárias com base no padrão contábil
internacional emitido pelo International Ac-
counting Standards Board (IASB), e dá ou-
tras providências.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 29 de abril de 2010,
com base no art. 4º, inciso XII, da referida lei, e tendo em vista o
disposto no art. 61 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, re-
solveu:

Art. 1º As instituições financeiras e demais instituições au-
torizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, constituídas sob a
forma de companhia aberta ou que sejam obrigadas a constituir co-
mitê de auditoria nos termos da regulamentação em vigor que di-
vulgarem demonstrações contábeis consolidadas intermediárias, de-
vem observar os pronunciamentos emitidos pelo International Ac-
counting Standards Board (IASB), traduzidos para a língua portu-
guesa por entidade brasileira credenciada pela International Accoun-
ting Standards Committee Foundation (IASC Foundation).

§ 1º As demonstrações de que trata o caput devem ser di-
vulgadas acompanhadas do relatório de revisão limitada do auditor
independente.

§ 2º A instituição deve manter à disposição do Banco Central
do Brasil, pelo prazo mínimo de cinco anos, documentação com-
probatória da elaboração e divulgação das demonstrações contábeis
consolidadas intermediárias.

Art. 2º Fica facultada às instituições referidas no art. 1º a
apresentação comparativa das demonstrações contábeis consolidadas
intermediárias previstas nesta resolução para o exercício social de
2010.

Art. 3º As instituições de que trata o art. 1º, para fins de
elaboração e divulgação das demonstrações contábeis consolidadas,
devem observar a efetiva data de vigência dos pronunciamentos emi-
tidos pelo IASB.

Parágrafo único. A adoção antecipada dos pronunciamentos
previstos no caput está condicionada à previsão normativa especí-
fica.

Art. 4º Fica dispensada a divulgação do balanço de abertura
das demonstrações contábeis consolidadas, de acordo com os pro-
nunciamentos emitidos pelo IASB.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Presidente do Banco

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS E

A U D I TO R I A

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de abril de 2010

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM No-

RJ2009/12495
Objeto do Inquérito: "Não inclusão, por parte da KPMG AUDI-
TORES INDEPENDENTES e seus responsáveis técnicos JOSÉ LUIZ
RIBEIRO DE CARVALHO e CHARLES KRIECK, de ressalva no
relatório de revisão especial sobre informações trimestrais de
30.06.2008 da PERDIGÃO S/A (atual BRF - BRASIL FOODS
S/A)."
Assunto: Prorrogação de prazo de defesa por solicitação de acu-
sado.

Acusados Advogados
KPMG AUDITORES INDEPEN-
DENTES

Dr. MARCELO TRINDADE e
outros

CHARLES KRIECK Dr. MARCELO TRINDADE e
outros

JOSE LUIZ RIBEIRO DE CAR-
VA L H O

Dr. MARCELO TRINDADE e
outros

Trata-se de pedido de dilação de prazo formulado nos autos
do PAS CVM nº RJ2009/12495.

Concedo a prorrogação do prazo de defesa por 30 (trinta)
dias, impreterivelmente, extensiva a todos os acusados, fixando o
novo prazo para apresentação de defesa em 24/05/2010.

Em 28 de abril de 2010

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM No-

RJ2010/2980
Objeto do Inquérito: " Irregularidade nos pareceres de auditoria da
KPMG AUDITORES INDEPENDENTES para as Demonstrações
Contábeis do FIDC BCSUL VERAX MULTICRED FINANCEIRO
encerradas em 31.12.2008 comparativas às de 31.12.2007 e do FIDC
ABERTO BCSUL VERAX CPP 120 encerradas em 30.06.2009 com-
parativas a 30.06.2008."
Assunto: Prorrogação de prazo de defesa por solicitação de acu-
sado.

Acusados Advogados
KPMG AUDITORES INDEPEN-
DENTES

Dr. JOSÉ EDUARDO CARNEI-
RO QUEIROZ e outros

RICARDO ANHESINI SOUZA Dr. JOSÉ EDUARDO CARNEI-
RO QUEIROZ e outros

SILBERT CHRISTO SASDELLI
JUNIOR

Dr. JOSÉ EDUARDO CARNEI-
RO QUEIROZ e outros

Trata-se de pedido de dilação de prazo formulado nos autos
do PAS CVM nº RJ2010/2980.

Considerando que os prazos de defesa vencem em
05/05/2010, concedo a dilação do prazo por 30 (trinta) dias, extensiva
a todos os acusados, unificando-se os prazos para apresentação de
defesa em 04/06/2010, impreterivelmente.

ANTONIO CARLOS DE SANTANA

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS
SANCIONADORES

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de abril de 2010

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM No- 18/08
Objeto do Inquérito: "Apurar responsabilidades dos administradores
da SADIA S.A. por eventuais irregularidades relacionadas a ope-
rações envolvendo instrumentos financeiros derivativos e na divul-
gação de informações pela companhia.".
Assunto: Prorrogação do prazo de defesa por solicitação de acu-
sado.

Acusados Advogados
Adriano Lima Ferreira Dr. Carmen Sylvia Motta Parkinson
Alcides Lopes Tapias Dr. Nelson Laks Eizirik
Cassio Casseb Lima Dr. Marcelo Trindade
Diva Helena Furlan Dr. Nelson Laks Eizirik
Eduardo Fontana D'Avila Dr. Nelson Laks Eizirik
Everaldo Nigro dos Santos Dr. Nelson Laks Eizirik
Francisco Silvério Morales Dr. Nelson Laks Eizirik
José Marcos Konder Comparato Dr. Alberto Venancio Filho
Luiza Helena Trajano Inácio Rodrigues Dr. Nelson Laks Eizirik
Marcelo Fontana Dr. Nelson Laks Eizirik
Norberto Fatio Dr. Nelson Laks Eizirik
Roberto Faldini Dr. Nelson Laks Eizirik
Vicente Falconi Campos Dr. Nelson Laks Eizirik
Walter Fontana Filho Dr. Luiz Leonardo Cantidiano

Tendo em vista que foram solicitadas juntadas de documen-
tos aos autos, concedo dilação de 30 (trinta) dias do prazo para
apresentação de defesa, extensiva a todos os acusados, fixando o
término desse prazo em 24/05/2010.

FÁBIO EDUARDO GALVÃO FERREIRA
C O S TA

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM
INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO No- 11.011, DE 29 DE ABRIL DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a MCAP INVESTIMENTOS LTDA, C.N.P.J. nº 11.581.211, a prestar
os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO No- 11.012, DE 29 DE ABRIL DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a AISB LOYOLA ADMINISTRADORA DE RECURSOS LTDA,
C.N.P.J. nº 11.191.325, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306,
de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO No- 11.013, DE 29 DE ABRIL DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. Giuliano de Marchi, C.P.F. nº 147.741.028-73, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO No- 11.014, DE 29 DE ABRIL DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. DANIEL MONFORT DE ALENCASTRO GUIMARÃES,
C.P.F. nº 296.769.468-18, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306,
de 05 de maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO No- 11.015, DE 29 DE ABRIL DE 2010

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a COMPANHIA REAL DE VALORES DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, C.N.P.J. nº 62.318.407, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS
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